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RECURSO NÍVEL MÉDIO PSTEC/2018 

 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 59/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NM32 e NM33 - Téc. em Enfermagem;  
                   

TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: 27 
 

INTERESSADO(S): Eliezer Santos de Souza 
                                    Karen Fernanda Andrade Avelino 
 

QUESTIONAMENTO: solicitam anulação da questão. O primeiro afirma que deveria 
especificar o tipo de estufa. A segunda cita que a RDC No. 15, de 15 de março de 2012 em seu 
Art. 92 não permite o uso de estufas para a esterilização de produtos para a saúde.  
 

PARECER: O pleito não se sustenta, pois “o processo de esterilização por calor úmido, na 

forma de vapor saturado sob pressão, é considerado, o mais seguro, rápido, eficiente e 

econômico disponível para instrumentos termorresistentes. Desta forma a esterilização por 

estufas somente é indicada quando a esterilização em autoclaves é impossibilitada pela 

natureza do artigo, isto é, quando sofrem dano em presença de umidade ou quando são 

impermeáveis, como pós e óleos”. Sobre esse aspecto dos produtos farmacêuticos, como é o 

caso de óleos e pós, a RDC No. 15 é omissa.  

 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
  
                                                                                               Data: 21/09/ 2018 
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